


















MEDIDAS DE REDUÇÃO DO CONTENCIOSO TRIBUTÁRIO E O CPC/2015 

No cenário do contencioso tributário federal anterior à vigência do 
CPC/15, os componentes da análise de risco feita pela PGFN apresenta
vam um desequilíbrio: o custo do processo era majoritária e expressiva
mente inferior ao do crédito em cobrança. 

Com a introdução das novas regras de honorários sucumbenciais 
para a Fazenda Pública no artigo 85 e seguintes da lei processual estabe
leceu-se um novo paradigma na análise de risco. 

A probabilidade de êxito na recuperação do crédito tributário pela 
cobrança judicial é a mesma. O benefício possível também. O prejuízo, 
contudo, é maior. Faz-se uma aposta mais elevada pelo mesmo prêmio. 

Nessa medida, com o CPC/15, os honorários sucumbenciais aumen
taram o peso dos custos processuais na ponderação de risco a ser feita 
pela PGFN, que deverá considerar todas as possíveis garantias que possa 
obter para evitá-lo e proteger o erário sem perder de vista o esforço para 
a recuperação da dívida ativa. 

Os honorários surgem, portanto, como elemento de ponderação à 
determinação da indisponibilidade do crédito tributário. 

Os incentivos dos artigos 85 e seguintes não levam à redução da co
brança, mas sim ao aprimoramento de sua eficiência, por meio de um 
controle de legalidade mais efetivo na etapa anterior à inscrição em dívi
da ativa ( conduta já determinada na Lei de Execuções Fiscais, artigo 2º, 
§3º) e da criação de mecanismos alternativos para a cobrança do crédito 
tributário, retirando o histórico foco das execuções fiscais. 
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